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PREFEITTIRA DE ILHA DAS FLORES
Rua Graccho Cardoso, 92 - Centro - Ilha clas Floles - Sergipe
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E-nrail: [icitacaopmif@outlook.cont

CONTRATO N" 38/2026

Termo de Contrato de Prestação Serviço, que
entre si firmam o IVUNICIPIO DE ILHA DAS
FLORES - ESTADO DE SERGIPE, e a Empresa
SISTEMA DE AVALIACAO MONITORAMENTO
E INTERVENCAO LTDA ME

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado PREFEITURA MUNICIPAL
DE ILHA DAS FLORES, situado na Rua Graccho Cardoso, no 92, Centro, llha das Flores/SE, CEP:
49.990-000, CNPJ: 13.111.22410001-12, neste ato representado pelo seu titularo Sr. Robson Martins de
Lima, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do Município, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, SISTEMA DE AVALIACAO
MONITORAMENTO E INTERVENCAO LTDA ÍvlE, CNPJ: 60.579.189/0001-40, situada na R DOUTOR
IZAIAS ARANDA, QUADRA00BB LOTE 120, No 1020, Bairro CENTRO, CORURIPE/AL, CEP: 57.230-
000, representada por LEANDRO VILELA GOMES, doravante denominada CONTRATADA, para o fim
especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de
Contratação Direta por inexigibilidade de licitação no 1212026, com base na Legislação em vigor e nas
cláusulas a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIÍVEIRA- DO OBJETO (Art. 92,1da Lein" 14.133t2)2j)

O objeto consiste na CoNTRATAÇÃo DE SERVTÇo DE GESTÃo pRRn APREND|ZAGEM PARA
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES-SE.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VTNCULAÇÃO (Art. 92, il da Lei no 14.133t2021)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta

oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licitação no 12t2026,

íundamentado no art.74, inciso lll, F da Lei n.14.13312021.

CLAUSULA TERCETRA - DA LEGTSLAÇÃO (Art. 92, ilt da Lei n' 14.133t2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021, demais normas
pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e

Constitucional.

CLAUSULA QUARTA- Do REGIME EXECUÇÂO Do SERVTÇo (Art. 92, lV da Lei no í4.133 t2021)

4.1 Os serviços técnicos especializados objeto desta proposta serão prestados sob a responsabilidade

da SISTEMA DE AVALIACAO MONITORAIVENTO E INTERVENCAO LTDA ME, por meio de quadro de

consultores, integrado por profissionais com larga experiêncla no Serviço Público e detentores de
titulação acadêmica adequada.

l- A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente na proposta.

ll - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos
ou de força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

CLAUSULA OUINTA - DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei n 14.133t2021)
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5. 1 - Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira, obriga-sea CONTRATANTE, a
pagar a CONTRATADA, o valor Global de R$ 834.000,00 (oitocentos e trinta e quatro mil reais).

01

Gestão de
aprendizagem com uso

de avaliação digital

1 .112
(Alunos 1o ao 9o ano do

Ensino Fundamental)
RS 7s0,00 R$ 834.000,00

Prazo Estimado de execuçãoEtapa Descrição

Análise de Dados e Geração de Relatórios Técnicos Até 2 dias após Aplicação Diagnóstica

Planejamento e Levantamento de Dados Até 3 dias

Após Análise Diagnóstica

Aplicação da Avaliação Diagnostica

Proposição de Estratégias Pedagógicas e
lntervenção

Até 2 dias apos Configuração da
Avaliação Diagnóstica

Elaboraçáo e configuração das Avaliaçoes
Personalizadas (d iagnóstica)

Etapa
1

Até 10 dias após Planejamento (Etapa
1)

Análise de Dados e Geração de Relatórios Técnicos Até 5 dias apos Aplicação Formativa

Até 10 dias após Proposição Diagnóstica

Aplicação da Avaliação Formativa Após 15 dias da Aplicação Diagnóstica

Após Análise Formativa

Etapa
2

Elaboração e configuração das Avaliaçoes
Personalizadas (formativa)

Proposição de Estratégias pedagógicas e
lntervenção

Análise de Dados e Geração de Relatórios Técnicos Até 5 dias após Avaliação de Saída

Até 30 dias após Proposição Formativa

Ao final do ciclo letivo

Ultimos 15 dias do contrato

Aplicação da Avaliação de Saída

Elaboração e configuração das Avaliaçoes
Personalizadas (sa ída)

Etapa
3

Conclusão Geral, Entrega de Documentação e
Treinamentos Finais

5'2' o valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 06 meses contados da data deassinatura do contrato, observada a variaçâo do IPC-Apara o período ou outro indicador que venha asubstituÍ-lo, em conformidade com o prazoconstante na cláusula quarta e mediante acordo formal entreas partes.

lTEtvl Ação Quantidade de Alunos Valor por
,{luno Total
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5.3. O primeiro reajuste levará em conta parâ fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data

de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes

subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último

período.

5.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1.,

o IPC-A ou outro indicador que venha a substituÊlo.

CLAUSULA SEXTA - OS CRITERIOS E A PERIODICIDADE DE PAGATVENTO (Art. 92, Vl da Lei no

14.133t2021)

6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: mensalmente até o 10o dia do mês subsequente a

prestaçâo do serviço.

6.2. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal acompanhada de Prova de regularidade junto às

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas, acompanhado de relatório de

ativrdades.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser aprêsentados no endereço da sede

da Prefeitura Municipal de llha das Flores - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serâo encaminhados ao Setor Financeiro

para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art.70 §2o, lnciso lll, da Lei no

4.32011964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de

contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1o da Lei no 14.13312021:

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO (Art. 92, Vil da Lei no 14.139t2021)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 06 meses contados a partir da data da sua assinatura.

Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo

enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantâjoso para a CONTRATANTE, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLAUSULA oITAVA- DA DorAÇÃo ORÇAÍVENTAR|A (Art. 92, viltda Leino 14.133t2021)

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2026, no valor de R$
834.000,00 (oitocentos e trinta e ouatro mil reais), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo,
com saldo suficiente, assim discriminado:
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uo: 02009 FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO eaSrCn
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CLAUSULA NONA _ PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO (Art. 92, Xl da Lei no 14.13312021)

9.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do

arl. 124, ll "d", da Lei n' 14.13312021, desde gue demonstrado, por parte da contratada, alteração

substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição

objetiva de risco estabelecida no contrato.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

9.2 a prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 05 (cinco) dias, contado

da data do pedido da documentação.

cúusulA DÉctMA - os DtREtros E AS RESeoNSABILIDADES DAS eARTES (Art. 92, xtv da Lei

no 14.13312021)

10.1 lncumbe a CONTRATANTE:

a) Orientar e fornecer material quanto à legislação municipal, conforme for solicitado pela SISTEMA DE

AVALIACAO MONITORAMENTO E INTERVENCAO LTDA ME;

b) Designar funcionários para, se necessário, auxiliarem a SISTEMA DE AVALIACAO

TVONITORAMENTO E INTERVENCAO LTDA ÍúE no levantamento de dados e informações do

Municipio;

c) Permitir o amplo acesso dos consultores da SISTEMA DE AVALIACAO MONITORAMENTO E

INTERVENCAO LTDA ME a suas instalações;

d) Demais necessidades que julgue necessário para o cumprimento do objeto.

10.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) Manter a confidencialidade das informaçôes levantadas durante a prestação dos serviços técnicos

especializados objeto desta proposta;

b) Solicitar aprovação para todo e qualquer serviço que estiver fora do escopo desta proposta;

c) Respeitar os processos e procedimentos da Prefeitura Municipal;

d) Realizar, inlegralmente, os serviços acordados;

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

f) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;
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""rá ,..p:;'::';li?:iJJ'S;:':'ü::"'ilrabarhistas, previdenctários, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do conúatô. A inadimplência do contratâdo em relação aos
encargos trâbalhistas, fiscâis e comerciais não transÍerirá à Adminislração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e
das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótêse prevista no § 20 do art.
121 da lei no 14.13312021:

h) Executar os serviços elencados na Cláusula primeira do presente contrato;
i) Alocar todos os recursos nêcessários para se obter uma execuçáo perfeita, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
j) Responsabilizar-se por lodâs as despêsas, obÍigações e tributos decorrentes da execução do
contrato, inclusive as de nâtureza lrabalhista, devendo, quando solicitado, íornecer à CoNTRATANTE
comprovante de quitaçâo com os órgáos competentes;

k) Rêsponsabilizar-se por evêntuais multas, municipais, estâduais ê federais. dêcorrentes de faltas por
ela cometidas na execuçâo do contrato:

l) Assumir inteira responsabiridadê peros danos que seus empregados causarem à CoNTRATANTE,
hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimenro em dinheiro, no prazo
improrrogável de 30 dias, indepêndentemente de avisos ou interpelação judicial;

m)Em caso de não cumprimento dô objeto deste contrato, responsabirizar-se, na forma da Lei, pero
inadimplemênto do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

n) Nâo poderá transÍêrir totar ou parciârmênte o contrâto. Tâmbém náo poderá subcontratar, âindâ quê
parcialmente, a execuçáo do seu objeto;

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV dA LEi ãO 14.13312021)
11 1 o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das inÍraçôes previstas
no art 155 da Lei no 14'13312021- Serâo aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas as
seguintes sançôes:

l- Advertência:

ll - lvlulta;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidâde para licitar ou contralar.
1 '1.2 Na aplicaçáo das sanções serâo considerados:

l- a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

Il - âs pêculiaridadês do caso concreto:

lll - âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos quê dela provierêm para a Administraçâo pública;

v - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações
dos órgãos de controle.

irG
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11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso ldo item 11.1 na hipótese de inexecução parcial do

contrato quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

1 1.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução

em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte

forma:

De 5% (cinco) a 3oo/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do
serviço, observada a seguinte gradação:

a)Atraso de 01 a 02 horas: multa de S%;

b)Atraso de 03 a 04 horas: multa de '15%;

c)Atraso de 05 horas em diante: multa de 30%;

11.5' As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no incíso ll do mesmo item;

11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 11.1 será facultada a deÍesa do interessado no
prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação;

11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 11.i requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir;

11'8 A sanção prevista no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.133t2021, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com
o Município de llha de Flores/sE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11'9 A sanção prevista no inciso lV do item 1'1 .1 será aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos vlll, lx, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
1 1' 10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 1 1.1 será precedida de análise jurídica;

11'11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item li.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item:
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11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamênto

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

1',l.13 A aplicação das sançÕes previstas noitem 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração pública.

11.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

11.14. A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de
recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no
Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

11.15 Não havendo regularização da situaçâo por parte da CONTRATADA, em até 4g (quarenta e
oito) horas, apÓs o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo
administrativo punitivo;

11'16. o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de muÍta de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas em Lei;

11'17 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 1',l.'l deste edital requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir,

11'18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes finais
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

1'1 '19 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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11.20 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal,
observado o disposto no art. '169, 

§ 30 da Lei no j4.13312021;

cúusulA DÉclruA sEGUNDA- DA EXTTNÇÃo Do coNTRATo (Art. 92, XtX da Leino 14.133 /202,t)
12'1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. fi7, incisos de I a
lX da Lei no 14.13312021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 13g, da Lei no

14.13312021, a extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Unico - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respectivo processo.

cLÁusuLA DÉcltvlA TERCEIRA- DA FtscAltzAÇÃo e GESTÃo Do coNTRATo (Art. 92 inciso XVlt
e art, 117 da Lei no 14.13312021)

13'1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Sr.. Marcia Ramalho
_s91to_s 

Rodrigues e gerenciada pera sÉ. conceição pereira santos.
13'2 o Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
13'3 o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Do FoRo Art. 92, xtx s 1" da Lei n. 14.133t2021)
14'1 Fica eleito o foro do municÍpio de llha das Flores, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente
Contrato.
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E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a

fim de que possa surtir os efeitos legais.

llha das Flores(SE), 05 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICI DEI DAS FLORES
TANTE

SISTEMA DE AVALIACAO MONITORAMENTO E INTERVENCAO LTDA ME
CONTRATADO

TESTEMUNHAS: cPF No lco6,\0.1. q15 - M
cPF No 0?5, lOa.+>5-Ol

SISTEMA DE
AVALIACAO

MONITORAMENT
OE

INTERVENCAO:6
0579't 89000Í40


